Céamara Municipal

de Juiz de Fora o kCémafa

Proposicao: PLEI- Projeto de Lei
Numero: 000102/2020 - 8793-00 2020

Parecer Rodrigo Cabreira de Mattos - Comissao de Legislacao, Justica e Redacao > ;

AssinaP8 vistntranet

Trata-se de Projeto de Lei n® 102 de 2020, de autoria do Vereador Juraci Scheffer, que
dispde sobre direito de preferéncia a vacinagdo contra o0 COVID-19 - novo coronavirus as pessoas
prioritarias e inclusas no grupo de risco que menciona no Municipio de Juiz de Fora, conforme
justificativa apresentada.

Conforme determinagédo regimental a matéria estqd sob andlise desta Comissédo de
Legislacao, Justica e Redagéo.

Ciente de todo o processo e tratando-se de matéria afeta & competéncia desta Comissao,
opino pela legalidade e constitucionalidade da matéria, por entender n&o existir qualquer vicio ou
irregularidade que cause Obice a sua tramitagao, libero a proposicdo para que siga a tramitacédo
regimental até deliberacdo em Plenario..

Palacio Barbosa Lima, 25 de setembro de 2020.

¢
Rodrigo Cabreira de Mattos
Vereador Rodrigo Mattos - Cidadania
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